




					
Nova Xavantina-MT, 13 de Janeiro de 2022.



Oficio de Convocação nº. 001/2022.


PROTOCOLO


					De acordo com o Artigo 30 da Lei Orgânica Municipal e seu Parágrafo e o Artigo 150 do Regimento Interno e seus parágrafos desta Casa de Leis, e conforme Oficio nº 464/2021/GAB do Prefeito Municipal, FICA Vossa Senhoria Convocado a participar da Sessão Extraordinária que se realizará no próximo dia 17 de janeiro de 2022, ás 16:00hs, na Sede da Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, para deliberar sobre o seguinte assunto:

01 - PROJETO DE LEI Nº 01/2022 do Poder Executivo que Altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 2.335/2021 que Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Municipio de Nova Xavantina e dá outras providencias.

02 - PROJETO DE LEI Nº 02/2022 do Poder Executivo que Altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 2.340/2021 que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas do Municipio de Nova Xavantina-MT.

03 – PROJETO DE LEI Nº 04/2022 do Poder Executivo Municipal que Altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 1.189/2006 que Reestrutura o RPPS – Regime Próprio de Previdência Social de Nova Xavantina-MT e dá outras providencias.

04 – PROJETO DE LEI Nº 05/2022 do Poder Executivo que Concede recomposição salarial aos Servidores Públicos Municipais Efetivos e dá outras providencias.

05 – PROJETO DE LEI Nº 06/2022 do Poder Executivo que Altera dispositivos constantes na Lei Municipal nº 1.801/2014 e suas alterações posteriores e dá outras providencias.

06 – PROLETO DE LEI Nº 007/2022 do Poder Executivo que Autoriza abertura de credito adicional especial dentro do orçamento vigente e dá outras providencias.
 
07- PROJETO DE LEI Nº 001/2022 do Poder Legislativo que Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 2.199/2020 que Fixa o subsidio do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais de Nova Xavantina-MT e dá outras providencias.

08 – PROJETO DE LEI Nº 002/2022 do Poder Legislativo que Concede recomposição salarial aos Servidores Públicos Municipais Efetivos e Comissionados da Camara Municipal de Nova Xavantina-MT.
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09 – PROJETO DE LEI Nº 003/2022 do Poder Legislativo que Concede reajuste salarial ao subsidio do Prefeito Municipal de Nova Xavantina-MT.


                                   Sem mais para o momento, antecipamos nossos agradecimentos.

									Atenciosamente.




					Jubio Carlos Montel de Moraes
                                                                              Presidente
